
FIBERNET HOME SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA LTDA - ME

** CPF/CNPJ: 15.609.920/0001-89 **

** VENCEU OS ITENS **

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VALOR DE REF. QUANT/PONTO VALOR TOTAL

MENSAL

VALOR TOTAL

ANUAL

1 ACESSO À BANDA LARGA 24 HORAS COM VELOCIDADE

DE 5 MB.

MÊS 12 95,00 8 760,00 9.120,00

2 ACESSO À BANDA LARGA 24 HORAS COM VELOCIDADE

DE 10 MB.

MÊS 12 125,00 15 1.875,00 22.500,00

3 ACESSO À BANDA LARGA 24 HORAS COM VELOCIDADE

DE 20 MB.

MÊS 12 140,00 16 2.240,00 26.880,00

4 ACESSO À BANDA LARGA 24 HORAS COM VELOCIDADE

DE 80 MB.

MÊS 12 285,00 1 285,00 3.420,00

Valor total - Fibernet Home Serviços De Comunicação E Multimídia LTDA - ME 61.920,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES
ATO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO Nº: PP 034/2019

OBJETO: Contratação dos serviços de comunicação multimídia acesso banda larga 24 horas.
MODALIDADE: Pregão Presencial
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame.
 
Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local.
 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição
de recurso pelos licitantes.
 
Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.
 
ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s):
 

 
Valor Total da Contratação R$ 61.920,00 (sessenta e um mil novecentos e vinte reais).
 
Encaminhe o processo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para deliberação superior.
 
Serra Negra do Norte/RN, 30 de julho de 2019.
 
CAYRON CHANGLON SANTOS SOUSA ARAÚJO
Pregoeiro

Publicado por:
Severino Florêncio de Oliveira Neto

Código Identificador:4B54E918

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 31/07/2019. Edição 2072
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


